
 

DECRETO Nº 31961 
  
de 16 de junho de 2014. 
 
Revoga o Decreto Municipal nº 22.655, de 31 de 
maio de 2004. 
 

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o que consta no parágrafo único, do artigo 54, da 
Lei Municipal nº 6.706/2010; 

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto Municipal nº 22.655, 

de 31 de maio de 2004, que regulamentou as normas de promoção para servidores da 
Guarda Civil Municipal. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Guarulhos, 16 de junho de 2014. 
 
 
 

SEBASTIÃO ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JOÃO DÁRCIO RIBAMAR SACCHI 
Secretário para Assuntos de Segurança Pública 

 
 
 
 
Registrado no Departamento de Relações Administrativas - Secretaria do Governo 
Municipal da Prefeitura do Município de Guarulhos e afixado no lugar público de costume 
aos dezesseis dias do mês de junho de dois mil e quatorze. 
 
 

ADRIANA GALVÃO FARIAS 
Diretora do Departamento de 

Relações Administrativas 
 
 
 
 
Publicado no Diário Oficial do Município em 17 de maio de 2014. 
 

Fonte: Departamento de Relações Administrativas – Prefeitura de Guarulhos 
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